
(
C
 “
 

À 

B
 

  

À CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
eeA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2012 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DO DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 10 DE 27 DE OUTUBRO DE 2012 E 
ANULAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
1418/2011. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando, o requerimento protocolado nesta Casa de Leis, sob o 017/2012, de autoria de Edson da Rocha Nogueira, que requereu a anulação do ato acima referenciado e o Processo Político-Administrativo 1418/2011, tendo o plenário aprovado seu 
recebimento; 

Considerando que o denunciante prestou declarações junto ao Tribunal de Justiça, aduzindo serem inverídicas todas as informações prestadas em sede do processo 1418/2011, que culminou na cassação do Mandato do vice-prefeito Edson da Rocha Nogueira; 

Considerando, que ocorreu pela decisão do Desembargador Pedro Valls Feu Rosa, proferida nos autos do Inquérito Policial 100.12.000.2] 13-4(0502/2011), na operação Lee Oswald no Município de Presidente Kennedy na data de 19 de abril de 2012, a suspensão do Exercício da Função Pública, da Mesa Diretora desta Casa de Leis dos seguintes vereadores: Dorlei Fontão da Cruz, Manoel José de Abreu Alves, Clarindo de Oliveira Fernandes ea Presidente da Comissão de J ustiça: Vera Lucia de Almeida Terra; 

Considerando o que dispõe as Sumulas: 346 e 473 do STF, diz que a Administração Pública, pode declarar a nulidade de seus próprios atos, quando eivados de vícios que o tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica ANULADO, o Decreto Legislativo 010/2011 e o Processo Administrativo 1418/2011, que dispõe sobre a extinção do Mandato do Vice-Prefeito EDSON DA ROCHA 
NOGUEIRA. 

Art. 2º - Publique-se na Imprensa Oficial e comunique-se imediatamente o Juízo Eleitoral. 
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Art.3º - Este Decreto Legislativo entra em vi 
plenário. 

gor imediatamente após sui leitura e aprovação em 

Intime-se, Publique-se Cumpra-se 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy- ES, 06 de julho de 2012. 

Certidão 
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Foi publicado na forma do art. 69 da lei 

organica municipal com redação dada 

pela emenda nº 007, de 20/02/2009, 

%'10 3 lc)QI-b 
Daia:   

Servidor.   
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    José árreto de Araújo 
Presidente da Mesa Diretora 

An ( . 
Marcos Antônio Vieira de Novaes 
Vice-Presidente da Mesa Diretora 

  

Secfetário da Mesa Diretora 
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